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RETIFICAÇÃO

  

Processo nº 23117.040690/2024-11

Interessado: DIAPG, propp, colppgac, DIRPG

  

Uberlândia, 03 de julho de 2024

 

A Coordenadora Substituta do Programa de Pós-Graduação em Artes Cênicas, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, retifica o documento Edital PPGAC/IARTE/UFU Nº3/2024, SEI
Processo nº 23117.040690/2024-11, da seguinte forma:

Onde se lê: 3.1.2. As vagas para o Curso de Doutorado Acadêmico destinam-se a egressas/os de cursos
de Mestrado Stricto Sensu reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), na área de Artes Cênicas.

Leia-se: 3.1.2. As vagas para o Curso de Doutorado Acadêmico destinam-se a egressas/os de cursos de
Mestrado Stricto Sensu reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC).

 

DANIELE PIMENTA

Coordenadora Substituta do Programa de Pós-graduação em Artes Cênicas

Portaria UFU 3678, de 30 de junho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Daniele Pimenta, Coordenador(a) substituto(a), em
03/07/2024, às 18:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5509637 e
o código CRC 90DB9632.

Referência: Processo nº 23117.040690/2024-11 SEI nº 5509637

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

